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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER; 
E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0243/03. 
        Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador José Ferreira (Zelão), que 
dispõe sobre a criação do Programa Renda Mínima para pessoas da Terceira Idade. 
        Sob o ponto de vista jurídico, nada obsta o prosseguimento do projeto. 
        Com efeito, segundo disposto no art. 30, I, da Constituição Federal: 
        “Art. 30. Compete aos Municípios: 
        I - legislar sobre assuntos de interesse local”. 
        Nesse diapasão, a Lei Orgânica Paulistana reza: 
        “Art. 13. Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado 
no artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, especialmente: 
        I - legislar sobre assuntos de interesse local”. 
        Em outro dispositivo do mesmo diploma legal complementa: 
        “Art. 213. O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde. 
Mediante: 
        I - políticas que visem ao bem físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a 
redação e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, abrangendo o 
ambiente natural, os locais públicos e de trabalho”. 
        A propositura encontra fundamento ainda no art. 37, caput, da L.O.M., segundo o qual 
a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, 
ao Prefeito e aos Cidadãos. 
        Cumpre observar ainda que já não existe mais impedimento em nossa Lei Orgânica 
para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria uma vez que a reserva de 
iniciativa para projetos de lei que disponham sobre a prestação de serviço público foi abolida 
de nossa Lei Orgânica, através da Emenda nº 28/06. 
        Ante o exposto somos, 
        PELA LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, a Comissão pertinente opina no sentido da aprovação do projeto, 
ante seu inegável interesse público. 
        Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se no sentido de que obsta a sua 
aprovação. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATVA 
        Ademir da Guia (PV) 
        Claudete Alves (PT) 
        João Antonio (PT) 
        Russomanno (PP) 
        Ushitaro Kamia (DEM) 
         
        COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER 
        Atilio Francisco (PRB) 
        Carlos Neder (PPS) 
        José Ferreira dos Santos – Zelão (PT) 
        Mário Dias (DEM) 
        Noemi Nonato (PSB) 
         
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
        Francisco Chagas (PT) 
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        José Police Neto (PSDB) 
        Paulo Fiorilo (PT) 
        Roberto Tripoli (PV) 
        Wadih Mutran (PP) 
 


